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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O N.º 6304/2021
=De 20 DE JANEIRO de 2021=

“DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA 
DO VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE/FLEX, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO=SEMAP, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS=SEOPS, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA”

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS=SEOPS=, com veículo que possa dar melhor 
atendimento aos serviços que lhe são afetos, e;

CONSIDERANDO, finalmente, a disponibilidade do 
veículo que se encontrava a serviço da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento=SEMAP, em transferir 
veículo para a Secretaria Municipal Obras e Serviços 
Públicos=SEOPS,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. 	O veículo abaixo especificado, pertencente 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO=SEMAP, fica transferido para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS=SEOPS, a saber:

•	 Veículo: GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE /FLEX; 
Ano/Modelo: 2007/2007; Cor: preto; Placa DBA-3325; 
RENAVAM: 00915985039; combustível: Álcool/Gasolina; 
registrado no patrimônio público sob nº 31.692.

ARTIGO 2º. 	A transferência do respectivo veículo será 

processada no Setor do Patrimônio Público Municipal, 
destinando-o ao respectivo local.

ARTIGO 3º. 	Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 20 de janeiro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE JANEIRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P O R T A R I A N.º 042/2021
=De 20 de Janeiro de 2021=

“INSTAURA A SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA SOB N.º 02/2021, 
E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício 
020/2021, emanado da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE=SESAU, bem como a necessidade de se efetuar 
apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela 
instauração da Sindicância Administrativa sob nº 02/2021, 
com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, 
conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo;

R E S O L V E:

Art. 1º. 	 Fica instaurada a abertura da SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA sob nº 02/2021, a fim de se efetuar 
apuração de eventuais responsabilidades, conforme 
discorrido no Ofício acima mencionado.
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Art. 2º. 	 Ficam nomeados os seguintes membros, 
sob a Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO 
DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob nº 02/2021, a 
qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir 
seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período:

•	 ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)

•	 WILLIAM GOMES

•	 PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 20 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE JANEIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 043/2021
=De 20 de Janeiro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: exonerar, a pedido, a servidora abaixo 
mencionada, conforme Requerimento protocolado sob n.º 
102/2021:

Nome ANA GABRIELA NADER SANDOVAL PORTO

Função MÉDICO I – CLÍNICO GERAL

A partir do dia 18/02/2021

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 20 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE JANEIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 044/2021
=De 20 de Janeiro de 2020=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: revogar a Portaria Municipal n.º 319, de 23 de 
novembro de 2011, que dispunha sobre a nomeação do Sr. 
CARLOS ROGÉRIO FRANÇA, para o cargo em comissão 
de CHEFE DE SEGURANÇA=SENJUR, voltando o mesmo 
a exercer seu cargo efetivo de MOTORISTA DE VEÍCULO 
ESCOLAR, a partir de 24/01/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 20 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE JANEIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 045/2021
=De 20 de Janeiro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a 
Portaria n.º 062/2017, que nomeou servidores para serem 
GESTORES de parcerias celebradas por meio de Termo de 
Colaboração, com poderes e controle de fiscalização;

RESOLVE: 	 nomear os seguintes servidores municipais, 
abaixo relacionados, para atuarem como Gestores conforme 
acima referenciado; ficando revogada a Portaria Municipal 
n.º 062/2017, a saber:

•	 APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Jardinópolis;

RICARDO ALEXANDRE CALIGARIS

•	 Associação Casa da Criança de Jardinópolis “Jorge 
e Fádua Saquy”;

ELIZABETH ABRAHÃO FIGUEIREDO

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 20 de janeiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
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PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE JANEIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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